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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade,
melhorias na iluminação da SC-390, especialmente no trecho
que dá acesso ao Morro da Igreja (Pedra Furada), localizado
no município de Urubici.

 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
- a SC-390 necessita de melhorias na qualidade de sua

iluminação, especialmente no trecho que dá acesso ao Morro da Igreja (Pedra Furada),
localizado no município de Urubici;

 
- o Morro da Igreja (Pedra Furada) é um dos principais

pontos turísticos do referido município e carece de segurança aos seus visitantes;
 
requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,

por meio deste, ao Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade, a seguinte
Indicação:

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Lucas Neves, que sugere a Vossa Excelência
melhoras na iluminação da SC-390, especialmente no trecho que dá acesso ao
Morro da Igreja (Pedra Furada), localizado no município de Urubici.
Atenciosamente, Deputado Mauro de Nadal. Presidente

 
Sala das Sessões, 
 
 
Deputado Lucas Neves

 

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Lucas Felipe Melo
Neves, em 10/11/2023, às 16:52.


